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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAI DE PACATUBA

pRrcÃo elptnôttIco sRp N" oottzozr

coNTRATo N'51 lzozr

CON?RATO DE LOCAÇAO QUE ENTRn^ SI
CELEBRAM, DE UM LADO, Á PEEFETTLTR,I
MUNICIPAL DE PACATUBA E, DO OUTRO,
A EMPRESA NEW EMPBEENDITI,IENTOS E
LOCAÇ-ÕES LTDA FTINDAMENTADO NO
PBEGÃO ELETRONICO N" OOl/2021 SRP-

O tttUNtCÍpfO DE PÀCATUBA/SE, por intermédio de sua Prefeitura, inscritit no CNPJ sob rr

n" 13.172.22210001-48, com sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/n, Centto. Pacatulr;r/SFl.

clolar.irnte rleneminada CONTRATANTE, representada neste ato por' -"ua [)tcÍbita. rr St'l.

MANUELLAALMEIDA MARTINS , brasileira, maior capaz, portador(d do R.ti. n" 3121) 170,

c clo CPF n' 00?.427.385-07, residente e domiciliada neste Lunicipioi e tr ernpres:r NEW

EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 14.913.65Íy(Xx)1-4i1.

t-stabclt-cida na Rua Nlarechal Hotta Barbosa, n'10 Grageru. ,\r'acaju/SE doLrtvrrntt'

denomiuada CONTRATADA, neste' ato representado por sua representautc lcgal. ir Sr'.

Vitórin Soares Souza, portador(a) do R.G. n" 3.340.370'8 e do CPF n'019.112.iiOir-tl[). ct'lt'blatrr

6 prcscnte Contnto de Prestação de Serviços, decorrente da Ata de Registlo de l't oçr.'.

,r.ôf;lZOZf, que será regiclo pela Lei n" 8.666/93 e suas alterações, Lei Fedclrrl n" 10.1Í)2/01 t
V as Ckiusulas e condições elencadas:

CúUSULAI _ DO OBJETO (art. 55. inciso I.da Lei n' 8.666/93)

1.1. O plesente instrumento tem por obieto locação de implcssoras llováts, destina clas:i:ttt:trtlt'r

á clemanda da Prefeitura Nlunicipal e suas respectivas Secretarias'
Parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediôncia ao pt'tlsetrte (loutr';tto-

deuenclo ser observados integralmente a Ata de Registro de Preços n" 015/2021. e seus tllt('xo:

e a proposta elaborada pela CONTRATADA, de acordo com o alt. 5õ, \I da Lei n'U.(i(i6/Í)ll.

po"iorrào tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento palzr torlos os fitl"
de dileito.

CúUSULASEGU NDA_DO REGIMEDE EXECUCÃo (art.55 . inciso II, da Lei n" 8.666/93)

2.1. O Sclviço, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regimc de ErnPrtit ada

por Pr'eço Unithrio.

CúUSUI,AT ERCEIRA. DO PRE DE PAGAMENTOo DAS CONDI Õ
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§8" - De acotdo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Setgipe
patticipar. de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras
icderação, recolherá o imposto correspondente à diferença entre ii a1íquota

interestadual.

CLÁUSUI,A SUARTA. DA VIGÊNClA Grt. SS. inciso IV,da tei n'. 8.666/93)

L)

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAI DE PACATUBA

i1.1. Pe Ia perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE. 1;agtrr'á it

CONTRATADA. valor global de R$ 32.164,00(Oitenta e Dois mil Cento e Sessenta e Quatro
$Reais).
§1'- O pagamento será efetuado de acordo com a locação apresentada pela Contlatatltt. apris

supervisão cla fiscalização do Município, mediante entrega, no prazo de até 30 (tt'inta) rlias rLr

ir pl'c so ntâç:Io. no protocolo clo órgâo interessado, da documentação háhii à quitaçrio:

I - Not.a fiscal e Ordem de Serviçoi
II - Complovaçào de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e l\Iunicipal. alórn dtrs

V (lorticlões de Regularidade de quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas.

§2'- Às faturas ser'ão apresentadas com indicações das quantidaclcs e preços uuitát'itts ettl

Iteais (R$), obedecidas às parcelas das etapas dos serviços executados, após a conclusrlo dr,.

serviçosl

§3' - As faturas serâo encaminhadas à frscalização do Município, pala anáIise o aplttvaçtto t'

poste,rior encaminhamento ao Município para pagamento cla execuçâo do-q selviços. qttt'

disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamentoi

§4' - Ocorrcndo a não aceitação pela fiscalização do Município para os serviços f:rturaclos. sct it

rle imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentaçâo de nova frttulir.
oscoirnada das causas de seu indeferimentoi
§5" - O nào pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 1" e 3o acarretará indetlizitção por'

ilaclirnplência pela variação do INPC, entre a data frnal do período de adimplemento cle catlir

ptrr.cela ató a data do efetivo pâgâmento, ou outro índice que venha a ser fixado Pelo (iovertlr

f'edolal, na formzr do art. 40, XIY, ''c"'da Lei n' 8.666/93;

§6' - Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo período de

12 (dozà meses, contados desde a agsinatura do contratoi
* 

§2" - Os pagamentos poderâo ser sustados pelo Município, nos seguintes casos:

i - O 1riau cumprimento das obrigaçôes da Contratada para com terceiro quc possal)1. (lt'

tlualquer forma, prejudicar o Municípioi
II - Irradimplência de obrigações da Contratada para com o l\{unicípio po1'contà rlo Corltrato'

III - Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo NIunicípio tr nos tlcm:tis

Anexos deste Edital;
IV - Elros ou vícios nas faturas.

4.1. A vigôncia do Contrato será de 12 (dozà meses, contados a partir dâ

.ssinaturà, potlendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos. até o

(sessonta) meses, conforme o disposto no art. 57, da Lei n." U 666/93, co

. aqucle qut'
unidrrdes tli r

intelna c it

data c1c sua
limitc do (i( )

m a lt t'r'açirt's

postc r'lores @
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ESTADO DE SERGIPE
PREFF]ITURA MUMCIPAL DE PACATUBA

4.2. O Contrato poderá ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, rtaso sejattr

preenchidos os requisitos abaüo enumerados de forma simultânea. e autolizado fotrnaitnentt'
pela autoridade competente:
4.2.1. Quando os serviços forem prestados regularmentei
4.2.2. A Administração ainda tenha interesse na realização dos serviçosi

1.2.3. O valor do Contrato pelmaneça economicamente vantajoso para Administlação:
4.2.4. O licitante vencedor concorde expressamente com a prorrogaçãoi
1.2,r. .\ pr-6rrogação dependerá da realizaçâo de pesquisa de mercado que clemonstle it

v t':rnta josidade, para a Administraçáo, das condições e dos preços contratado-s.

CLATISUI,A OUINTA - DA DOTACAO ORCAMENTÁRIA (aTt.55. inciso V. da l,ei n'.
n.666/93)
5.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos lesultantes deste Contlato c(,r'lL'rà'r

por conta da Dotaçào Orçamentária abaixo especifrcada:

UNIDADE
ORCAMENTÁRIA

AÇÃo CIÁSSIFICAÇAO
ECONÔMICA

FONTE DE
RECURSO

27 017 - Secretaria
Municipal de
Transporte

2060 - Manut e

Func. da
Secretaria de
Transporte

3390.39.00.00 - Outros Serv.
terceiros Pessoa Jurídica

27 034 ' Secretaria
Municipal de

Educação

27008 - Secret arra
Municipal de Obras
e Serviços Urbanos

27 OLL Sec. Munic.
da Agricultura,

Irrigação e

Abastecimento

2091 - Manut. e

Desenv. do
Ensino

Fundamental

3390.39.00.00 - Outros Serv
terceiros Pessoa Jurídica

2037 - Manut e

Func. da Sec. de
Obras e Serviços

Urbanos

3390.39.00.00 - Outros Serv.
terceiros Pessoa Juríüca

2044 - Manut e

Func. da
Secretaria de
Agricultura

3390.39.00.00 - Outros Serv.
terceiros Pessoa Juríüca

3390.39.00.00 - Outros Serv
terceiros Pessoa Jurídica

27 OOI - Gabinete do
Prefeito

2001 - Manut.
do Gabinete do
líder executivo

2045 - Manut. e

Func. da Sec.
3390.39.00.00 - Outros Serv.

terceiros Pessoa Jurídica

1111
MDE

1001

1001

1001

27028 - Secretaria
Municipal de

Turismo

1001

@
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1001 
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAL DE PACATUBA

1001

1001

1001

1001

1001

1001

1001

5l-r lnclso
VII e XIII, da Lei n'8.666/93)

6.1. A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
oNlantcr, durante toda a vigência do contrato, as exigências de habilitação ou condiçõcs
detelminadas no procedimento da licitação que deu origem à mesna, sob pena de sua lcscisii,r
e aplir:açào das penalidades ola previstasi
oFolnccer o material conforme especificação e preço registrados e na forma prevista,
oAlocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plcnrr
e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Prefeiturai
o Responsabilizâr-se por todas as despesas, obrigações e tlibutos decorrentes do Íbtnccrmento.
inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer a Soclcttili:r
Municipal de Administração, comprovante de quitação com os órgâos compete

rffi

CLÁUSULA SEXTA. DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ATt.

,1

Munic. de
Turismo

2043 - Manut. e

Func. da
Procuradoria

3390.39.00.00 - Outros Serv
terceiros Pessoa Jurídica

3390.39.00.00 - Outros Serv.
terceiros Pessoa Jurídica

2041 - Manut.
da Secretaria de

Finanças
2062 - Manut.

da Secretaria de
Planeiamento

3390.39.00.00' Outros Serv.
terceiros Pessoa Jurídica

3390.39.00.00 - Outros Serv.
terceiros Pessoa Juriüca

2004 - Manut.
da Secretaria de
Administração
2080 - Manut

dos Serv. Da Sec.
Municipal de

Cultura

3390.39.00.00 - Outros Serv.
terceiros Pessoa Jurídica

3390.39.00.00 - Outros Serv.
terceiros Pessoa Jurídica

2064 - Manut da
Sec. do Meio

Ambiente e Rec.
Hídricos

2059 - Manut. e
Func. da

Secretaria de
Controle Interno

3390.39.00,00 - Outros Serv.
terceiros Pessoa Jurídica

27010 -
Procuradoria do

Município
27 OOg - Secretaria

Municipal de
Finanças

27 O19 - Secretaria
Municipal de

27 O02 - Secretaria
Municipal de

Administra
27 026 - Secretaria

Municipal de
Cultura

27 O27 - Sec. Munic.
de Meio Anbiente e

Recursos Hídricos

27 016 - Secretaria
de Controle Interno

Plane amento
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAI DE PACATUBA

o Responsabilizat'-se por eventuais multas, municipais, estaduais e fedcrais, decot'ten( t's ctt'

faltas por ela cometidas durante o fornecimentoi
o Rcsponsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração Municrpal. ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento. não exciuindo ou

redpzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamcnto pela Seclct,itrirt
IIuni, ipal de -\dministraçâo.
o Rc,sponsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

-\utorizaçt-io que se façam necessários à execução do fornecimentoi
\zoNiro transferir â outrem, no todo ou em parte, o objeto firrnado corn a Aclministr';tçlio

Alunicipal, sem prévia e expressa anuênciai
oNr-ro realizar associâção com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem conto it

fusr-rg. cistlo ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da Administração Xlunicip:rl:
oOs matctiais deverão ser cotados em conformidade com as referências e cspeciticaçlire's

«)ltstantes deste edital, inclusive garantia contra defeitos, segundo as legras da lr:i n" 8.0780.

dc 11 de sctembto de 1990 - Código do consumidor.

6.2. A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

C Notificar o fornecedor registrado quanto à requisição do materral mediante o ('t.t\:lo

da nota de empenho. a ser repassada via e'mail ou retirada pessoitltlento peltl

fornecedor sendo que a nota de empenho repassada ao fornecedol potlerá eqr.rir';rlor'

a uma ordem de fornecimentoi
A frscalização e o acompanhamento da execução do contrato cabctào a Contrllltnlt'.
através de servidor designado, com poderes para verificar se os mltteriais st'Làtr

entregues de acordo com o previsto, fazet advertência quanto quitlquel frtlt:r.
aplicar multas e demais ações necessárias a Contratada.
Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no forlrecimeuto rlrr

matenali
Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidrls:

o

o

CúUSU i,A SÉTIMA - DAS MULTAS E PENALIDAD ES (Art. 55, inciso VII, da I*i n"

8.666/93)

I Pela inexecução total ou parcial deste contrato, o MUNICÍPIO po<ler'á. garirtrticLr

prévia rlefesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I - adveltênciai

II ' multa. na forma prevista neste Contrato;

15."1
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7.7.2

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAI DE PACATUBA

III - suspensão temporária de participar em licitação do MUNICÍPrupelo p,-azo tlt:
ató 5 (cinco) anos.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ádtninistr';tçi.
Púbiica enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçho ou:rtó que sr'.irr

plomovida a reabilitação pelante a própria autoridade que aplicou a penaliderdc. ilut:
será concedida sempre que o contratado ressarcir o MUNICIPIO pelos prejuizos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso antct ior'.

ADVERTÊNCIA: E o aviso por escrito, emitido quando a CONTR-4TADA
de,scumprir qualquer obligação, e será expedida pelo Gestor e Piscal destc (loutt'itto
quando se tratar de entrega de bens, caso seja identificado atlaso inferior a 5 (cinco)

dias no cumprimento das metas em relação ao Cronograma Físico - Financoirr.,. ttrto

iustificado pela COIVIRATADA.

MULTA: E a sanção pecuniária que será imposta à CONTRATADA, pelo Gestol t'
Fiscal deste Contrato, por atraso injustificado na disponibilizaçâo das máquin:rs dos.

sendo esta parcial ou total. e será aplicada nos seguintes pel'centuai-q:

d O,3gZ (trinta e três centósimos por cento) por dia de atlaso, na cntrega dos lrt:t.t..

objeto deste Contrato, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplt'nte.
até o limite de 9.9% (nove, vírgula, nove por cento), que cotresponde até ;10 (trintrt)
dias de atrasoi

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entlega tlos
bens objeto deste Contrato. calculado, desde o primeiro dia rle atr:rso. sobtc ri vltlor'
corlcspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional. c a ct'itói'io rL,

MUNICIPIO, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

c) 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valol total contrirtado. por'
descumprimento do prazo de entrega dos bens objeto deste Contrato, nos ca-*os cle

recus2l ou inexecução:

d) 159/o (quinze por cento) em caso de inexecução parcial clo objeto do contlrrto

6

calculado sobre a parte inadimplentei

giu"G

7.1.1.

7.1.2.1. Nos casos dt' atrasos:



1.t.2.2
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAI DE PACATUBA

e) 20% (vinte por cento) sobre o valor total contrâtado, pelii inexecuçào lotal ort

doscumprimento de qualquer cláusula do conttato, exceto pr-âzo de entregri do obieto
contratado.

,\ rnulta ser'á formalizada por simples apostilamento. tta forma tlo lritrgo (ii.
paragrafo 8", da Lei n" 8.666/93 e serh executada após legul:rl ploc('ss(r

administrativo, oferecido à CONTRATADAa oportunidade do contradit<irio c arnpLt
defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contâr do recebirnento da notific:tçi-io. r-ro"

telmos do parágrafo 3" do artigo 86 da Lei n" 8.666/93, observada a segttintt'ordeur:

d l\'Iediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

b) N{ediante desconto no valor das parcelas devidas à CONTRATADA: t:

c) N{ediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

sc a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada. além da pelda desÍa.

Iesponderá à CONTRATADA pela sua diferença, devidamente atualizada pclr
Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM ou equivalente, que será desc<ntada dOs

pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICIPIO ou cobrados judicialmente. o
att'aso. para efeito de cáIculo de multa, será contado em dias consecutivos. a partiy
do dia seguinte ao do vencimento do prazo de enttega, se dia de expedierutc nolm:ll
no MUNICÍPIO, ou no primeiro dia de expediente seguinte.

Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

a) O atraso na execuçáo do objeto da licitação nâo superior a 5 (cinco) dias: e

b) A execução de multa cujo montante seja inferior tro dos lespectivt.rs cttst os t1{'

cobrança.

-{ multa poder.á ser aplicada cumulativamente com outras sanções. scguncio a

natureza e a gravidade da falta cometida, observados os principios d,r

proporcionalidade e da razoabilidade'

Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) <lias, será ahelto P}oces.tr

-\dDrinistrativo pelo Gestor. e Fiscal deste Contrato com o objetivo clrt,rescisii"

unilateral do contrato. exceto se houver justifrcado interesse do MUNICIPIO el-Ii

admitil atraso superior a 30 (trinta) dias, sendo mantidas as penaLdades na lb|mrt

i.t.2.3

9 t:Lz.+

i.l.2.it

das alíneas do subitem 7.1.2.1.

@

gflí+ -r-
I

1.t.2.6.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAL DE PACATUBA

i .1.2.i . Na aplicação das multas a que se refere o "caput" deste subitem. o MLINICÍPIO sc

limitará a aplicaçào de valores correspondentes âo percentual máximo de 20')ó Llo

saldo do valor contratual.

7.1.2.8

7.1.3

Ocori'endo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual plevisto u;t
alínea "e'. do subitem 7.1.2.1antcrior, essa situaçào consistit'á em tnotivo p:ir':i (ltlt'
o MUNICÍHO rescinda unilateralmente este Contrato, indepeudentementt' tl:t
aplicação das outras penalidades previstas no item 10.1. desta CIáusuIa.

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA: E a sançào pecuniárizr que scrá intpo,,trr ;r

CONTRATADA pela Secretaria Municipal de Planejamento, quc impede
temporariamente a Contratada de participar de licitações e cle contratirl' eolll o

MUNICÍPIO, e suspende o registro no Cadastro N{unicipal de FoLnccr:clot'os tr

Prestadores de Serviços de acordo com os prazos a seguir:

a) Por até 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo tlc valirltrtlt:
de sua proposta, não celebrar o contrato, não mantiver a proposta. onsej:tL tr

retardamento na execuçào do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contlilto.
ou ainda em caso de perda dos requisitos de manutenção da habilitação.
b) Por até 5 (cinco) anos, quando a CONTBATADA, receber qualquer das multas
previstas neste subitem e nâo efetuar o respectivo pagamento ou compoltarst' tlc
modo inidôneo.

,{ penalidade de suspensão será publicada no DúRIO OFICIAL DO MUNICIPIO -
DOM e QUADRO DE AVISOS E EDITAIS na sede do MUNICÍPIO.

DECIÁRAÇÃO DE INIDONEIDADE: A declaração de inidoneidade será aplit:adir
somcnte pelo Prefeito Municipal, à vista dos motivos informados na insti rtç;i' '

proce,ssual.

Será declarada inidônea a empresa que cometer ato como os descritos nos arl,s. ÍX)

92. 93, 94. 95 e 97 da Lei n" 8.666/93.

7.2. Disposições Gerais sobre as Sanções Administrativas

I

7.t.+

7.1..1.1

I r-.2 I As szrnções previstas no subitem 17.1 poderão também -.er alrlicadas
CIONTR-{TADA que em razão deste Contrato:

il

a) Tonham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fi'it trdo

fiscal no recolhimento de quaisquer tributosi @

_+6t
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAL DE PACATUBA

b) Demonstre nâo possuir idoneidade para contratar com a Administraçào Pútrlica
em virtude de atos ilicitos praticados.

As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 7.1. desta Cláusula. poderào scr

aplicadas juntamente com a do inciso II, do mesmo item. facultada a clefosa llt'cviil
da intcressada no respectivo processo, no prâzo de 05 (cinco) dias ítters.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta tleixal tltr

lecolher qualquer multa que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido.

CúUSUI,A OITAVA.DA RESCISÀO (art. 55. inciso VIII. da l,ei n" áJ.666/93)

À penalidade de declaração de inidoneidade ser'á publicada no DIARIO OFICIAL
DO MUNICIPIO - DOM e QUADRO DE AVISOS E EDITAIS, ua secle do
MUNICÍPIO. e comunicada ao Sistema de Cadastramento tlnificatlo tlt'
Fornccedoles SICAF do Govetno Federal.

r-. 7. ;j

7.4

13. 1

8.1.1. Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e- prazos:

Curnplimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e ptazos;

Lentidão no cumprimento do contrato, Ievando ao MLINICÍPIO a presumir a niitr
conclusão da entrega dos bens no prazo estipulado;

O não cumprimento total ou patcial deste Contrato enseia sua rcscisão. alet.tl tla
aplicação das sanções prcvistas, depois de notificada a CONTRATADA. pala
apresentar defesa prévia no pl'azo de 5 (cinco) dras. desde que sua manifesttrçàu tr:to

seia acatada pelo MUNICÍPIO, desde que ocorra qualquer dos seguintes motivos:

,e.1.2

ri I .;l

IJ

1.;S

8.1..1. Atraso injustificado no inicio da entrega dos bensi

rJ. f . ii. Subcontratação total ou parcial da execução do contratoi a associação do conti'alrtclr.r
conl outrem; a cessão ou transferência, total ou parcial. do contratoi bcm couur ir

fusão, cisâo ou incorporação da pessoa juridica da contratada, que afete a boa
execução contratual.

Paralisação da entrega dos bens sem justa causa e ptévia comunicação e trutot'i zr t1ir, ,

do MUNICIHA

1.7 Desatendimento das detelminações regulares do Gcstor c l'isczrl destc Contlat.o

9

bem como dos seus superiores hierárquicosi

1GT

@



íPag _w

8.1.11

8.1.12.

n.1.u

n.1.9.

8. 1.13

n. 1 .14.

tt.l.10- Dissolução da sociedadei

-\lteraçâo social ou a modifrcaçào da finalidade ou da estrutura da CONTRATADI.
quc prejudique a execução do contratoi

Razires de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimcnto, justificadas t'

cleterminadas pelo Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal c. exâfadas D()

processo administrativo a que se refere este Contrato;

supressão, por parte do MUNICÍPru, dos serviços acarretando modificitçào rlo vaLrt'

iniãial reajustaào do contrato além do limite de 25% (vinte e cinco pot cento)i

suspensão da execuçâo deste contrato, por ordem escrita do MUNICÍHO, pol' pl'ttzo

supàrior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em câso de calamidade pública. g.r'rvo

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspcnsões c1rt0

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatór'io tlt'
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas d<'smobilizirçot's''
mobilizações e outras previstas, assegurado à 0oNTRATADAo dircito rie optâr'pclrr

suspensão ao cumprimento das obrigações assumidas até que seja uormaiizaclrt it

situação:

Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo ML|NICÍPIO.
dccorrentes de serviços verifrcados, classificados ou conferidos, salvo em casrt tlt'

calamiilade pública, grave perturbaçâo da ordem ou guerra, assegurackr it

11NTRATADA, o direito de optar pela suspensão do cumprimcnto cle su;rs

obrigaçôes até que seja normalizada a situaçâoi

Nào liberação, por parte do M.INICÍPIO, de área, local ou objeto pattr a entrcgtt tlo"

bens, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais natulitis
especificadas no projetoi

Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comproVada, impcrlitivrr

da entrega dos bens objeto deste Contrato.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAI DE PACATUBA

Cometimento reiterado de faltas na execuçáo do contrato quc scrào anotldas.
obrigatoriame rte. no"üwo de oconénciaé'i

Decretação de falência ou pedido de recuperação judicial ou extrajudiciali

Descurnprimento das
Empregados Menoresi

Declaração de Iuexistência tlc

sl 1õ

u.1.16.

s.1.17

8.1.18 condições dispostas na

10
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAL DE PACATUBA

#
8.2 Este Contrato poderá ser rescindido na ocorrência de quaisquer dos seguiutt's

motivos:

8.2. 1. Determinada por ato unilateral e escrito do M{INICÍHO, nos casos enumetttdos uo.
itens 11.1.1 a 11.1.13. desta Cláusulai

8.2.2

n 2. il

u.3

B.I

Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da Iicitação qut'

deu origem a este Contrato, desde que haja conveniência pa''"a o MUNICIPIA

Judicial, nos termos da legislaçãoi

Os casos de rescisào contratual serão formalmente motrvados nos autos do ptttccsso

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

-{ r'escisão administrativa ou amigável deverá ser plecedida de rcialot i, '

fundamentado da Secretaria Municipal de Transportes/Secretaria Nlunrcipal dt'

Planejamento e autorização escrita da Excelentíssima Senhora Prefeita Nluniciprtl.

No caso de haver rescisão pelos motivos expressos nos itens 11.1.12 ao 11.1.17. dcstrr

cláusula, a qoNTRATADA será ressarcida dos prejuízos regularmt:nlo
comprovâdos que houver sofrido, tendo ainda direito a:

Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da lescisâo'

.\ r'escisão contratual motivâda por qualquer das condições definidas do item I 1 .1 . 1

a 11.1.11 e 11.1.17 desta Cláusula, acârreta as seguintes consequências para rt

1)NTRATADA. sem prejuízo das sanções previstas na cláusula Décima f);ts

Srrnções Administrativas:

,\ssuDção imediata do objeto deste Contrato, no estado e local em que se oncontlill.
por ato próprio da Excelentíssima Senhora Prefeita N{unicipal;

Ocupação e utilização do local, pelo MUNICÍPIO, das instalações, equipament.s t'

matàrial empregados na execução do contrato, necessários à sua continuid:rtlt'. ir

sercm devolvidos ou ressarcidos posteriormente mediante avaliação;

Execução da garantia contratual, para ressarcimento do MUNICÍPIO c ilos 'al.t'r''

rJ.5.

t3. (;

8.5.1

8.(i.1

,3.6.2

ÉJ.6.3

clas multas e indenizações a ela devidosi

@
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8.6.-1

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAL DE PACATUBA

Retençâo dos créditos decorrentes da execução deste Contlato. ató o limit<r dos
prejuízos causados ao M{INICÍPD.

rJ.7 Na hipótese de ocorrência clo que expressa o item 11.6.2. desta Clláusula
ocupação será precedido de autorização expressa da Excelentíssima
Prefeita Municipal.

o:tto dt,

Senhor:r

CI,AUSUI,A NONA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASo DE RESCISÃO (AIt
55. inciso IX, da Lei a" ü066/93)
9.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhcce. dt'
iogo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medrdas previstas no artigo 8o
da Lei n" 8.666/93.

CúLTSULA DECIMA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUÇAO DO CONTRATO I.]

OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso XII. da Lei n' 8.666/93).
10.1. O presente Contrato fundamenta-se:
I - Nos termos da Ata de Registro de Preços n" 001/2021 que, simultaneamente:
o Constam do Processo Administrativo que a originoui
e NIio contrariem o interesse público;
II - Nas demais determinaçôes da Lei 8.666/93;
III - Nos preceitos do Direito Público;
IV - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Dit'eili,
Privado.
Parágrafo Úoi"o - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necesstirios. ettt

\-z decorrência deste Contrato, serâo acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasi:lo. Tctmo
Aditivo.

CIÁUSUI,A DEC IMA PRIMEIR.{. DAS ALTERA OES Grt. eS, Lei n" 8.666/93).

11.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos cstipulaclos ntr

artrgo 65 da Lei n' 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratacla frca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os â('l'ós('imu:. ''
,*uplessões que sc fizerem necessár'ios, até o limite legal previsto no art. 65. §1" da Lei n"

ft.(i66/911. calcuiado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Nolhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecirlo ncsta coldiçiio.
,*ah,o írs supLessiies resultantes de acordo celebrados entre âs partes. de acordo com o alt. 6.1.

§2", II da Lei n' 8.666/93.

CI,ÁTJSUIÁ DÉCIMA SEGU E DA FISCALIZAC Ào (qrt.

67. Lei n' 8.666/93).
NDA.DO ACOMPANTL{MENTO

@
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAL DE PACATUBA

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666/93 ficará designado servidor notneado er ur

portaria cspecifica, apensâ a este instrumento contratual, para acompanhar er fiscahzar' :t
oxecução do presente Contrato.
§1'' - -\ fiscalização compete, entre outras atribuições. verificar a conforrnidade da t'xecuçàtr
do Contrato com as notmas especifrcadas, se os procedimentos são adequados para galatttir'
a qualidader desejada.

§2' - A açào da fiscalização nâo exonera a Contratada de suas responsab iliclacles

tnntratuais.

CúUSULA DECIMA TERCEIRA - DO RECEBIME NTO DOS SERVIcos 73. Lei n'
8.666/93)
13.1. O crbjeto deste Registro de Preços será recebido de acoldo com o clisposto a1't. 7:1. 11. a t' lt
cla Lei n' 8.666/93.

CLÁUSUIÁ DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAI§
1-t.1. Para it execução deste Contrato, o Município poderá designal', por ato da Diletori:r a qut'

sc'vincula cste Contrato, um Técnico como seu representânte. com a competência de Gestol dt'

Contrato do l\{unicípio, que, dentre outras atribuições, anotará em registro próplio toda-s a"
ocorrências relacionadas com a execução dos serviços objeto deste Contrato. detcrminando o

tluc for ncccssário à regularização das faltas ou defeitos observados.
14.2. Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência previstir no ato rlc
{csigpaçâo deverá o Gestor de Contrato do Município solicitar aos setls supeliotls
hici'ár'quicos, em tempo hábil, a adoçâo das medidas convenientes.
14.3. Durante a execução deste Contrato, o Município poderá exigir da Contratadrl seguro palâ

\-z gar.antia de pessoas e bens. pata um bom e perfeito desenvolvimento dos trabzrlhrrs

contratatftrs. c6nforme o grau de criticidade da etapa de execuçào dos sen'iços. ohjeto tleslt'
C'ontlato.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE
1õ.1. Os pleços fixados não poderão receber reajustes em periodicidade inferior ir 12 (dc'zc)

MCSES:

1l'r.2. Decolridos 12 (doze) meses de execução contratual, o reajuste será aplicado cotn bast tltr
índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado dos últimos 12 rneses. divulgado
pelo Instituto Brasileiro de Geografra e Estatística (IBGE);
1,-r.3. Caso a legislação altere o prazo de reajuste ou o índice definiclo no item rrtttclior. st'r';i

zrdotado o que for definido pelo Governo Federal.

CLÁUSITI,A DÉCIMA QUINTA. DO FORO
16.1 ^\s p:rrtes contrâtantes elegem o Foro da Comarca de Pacatuba, Estado de Scrgipe. comu

tinico competente pala dirimir as questões que porventura surgirem nit execuçào do p

Contlato. com lenúncia expressâ de qualquer outro, por mais privilegiado que se'j:t.

@
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAL DE PACATUBA

E. pot'cstarem assim. justas e Contratadas, as paÍtes assinam este instrumento. na pr(,s(,rlçil
de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Pacatuba/Se.09 de Junho de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
Contratante

MANUELIÁ AIÀiIEIDA MARTINS
Gestor da entidacle

ba:"'l':

TESTEÀ,IT-INHAS:

NEW EMPREENDIMENTOS E LOCAÇ
Contratada

VITORIA SOARES SOUZA
Representante le gaUPreposto

S LTDA

Ç 6ls$so+ç -5à

@3b bbo-\+\-y0II.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAL DE PACATUBA

AN EXO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

(

12 s323.00

,ag

VALOR

UND

VALOR

TOTAL
Item

ST](]RI'TARI A NI I.] N ICIPAL I)E TRA.NSPORTE

Descrição do produto

ocação de lVultifuncional lãser mono, Tela de
oque de 7 polegadas, Alimentãdor multiuso para

0o Íolhas. scanner, papel A4loarta, velocidade
e impressão 47 ppm, Qualidade de imagem
200 (1 200 x 600 ppp, lvlemória standaíd.2.048
B / máximo 2 048 IVB
ranquia de 5 000 págrnas por máquina.
Caixa com '10 resmas de papel 75 grama A4

or maqurna
UI ento novo,

SECRETARIA MUNICIPAL DE }],DUCAÇAO

ocaÇáo de Multifuncional laser mono.
eia de toque de 7 Polegadâs,
imentador multauso para 100 Íolhas,

nner. papel A4/Carta, velocidade de
mpressão 47 ppm, Qualidâde de imagem
.200 (1 200 x 600 ppp. Memória
tandard 2 048 MB / máximo: 2.048 l/8.
ranquaa de 5.000 páginas por máquina.
Caixa com 10 resmas de Papel 75

rama A4 por máquina.
ul ento novo:

Locação impressora colorida laser Tela
LCD TouchscÍeen Colorido de 2,7 ,

Velocidade de lmpressão 32 PPm em
P&B/coloflda. resoluçâo de lmpressão
(máx.) Ate 2400 x 600 dpi, Processador
800 N,lHz. mêmoria (padráo/máxima)
512 [/48 / 5121\,llB.

FRANQUIA 5.OOO I[IPRESSÔES

s3. B7ô.00

F

R$

Unit

VALOR

TOTAL

RS

Item
ALTOT

00I96323 S s11 628.0t1

54.260.Crr

QNT
QNT

MESES

MARCA
Und

MES1

Und QNT

MARCA
Descrição do produto

123 MêS

LEX IVlARK

1

BROÍHER

1 Caixa com 10 resmas dê 175

lüês 12
355

§35s.00

15

n]C
g)J-tJ*w

I

,r*ro** 
|

I

oNr I

MESES 
J

I

I

I

@
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAL DE PACATUBA

grama A4 por máquinâ

Equipamento novo

VALOR TOTAL: S15.888.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS TIRI]ANOS

R$

TOTAL

VALOR

TOTALItem

LocaÇão impressora coloÍida laser, Tela
LCD Touchscreen Colorido de 2,7",
Velocidade dê lmpressáo 32 ppm em
P&B/colorida. resolução de lmpressáo
(máx ) Ate 2400 x 600 dpi, Píocessador
800 MHz. memoria (padráo/máxima)
512 MB / 5'12 MB.

FRANoUTA 5.ooo IMPRESSôES
1 Caixa com l0 resmas de papel 75
grama A4 por máquina.

Equipamento novo

355 $4.2ô0 00

12

sECRETARTA MUNICIAL DA AGRICULIttna lnRrcaq',io u'

ABASTE,CIMENTO

ocação de lvlultifuncional laser mono,
ela de toque de 7 Polegadas,

Alimenlador multiuso para '100 folhas,
scanner, papel A4lcârta, velocidade de
impressáo 47 ppm, Qualidade de imagem
1 200 (1 200 x 600 PPP. Memóna
standard 2.048 MB / máximo: 2.048 MB
I ranqura de 5.000 páginas por máquina
'1 Caixa com 10 Íesmas de Papel 75
rama A4 por máquina

00s355

R$ VALOR

TOTALItem

3

TOTAL

s 3 $3.876 00

QNT
QNT

MESES

R$

Unit
MARCA

UndDescriçào do produto

BROTÊ]ER

[,4 ês1

QNT
QNT

M ES

R$

UnitES
und

MARCA
Descrigão do produto

l\.4 ês

LEX[,IARK

1

ut ento novo,

12 32 32 00

16

1

I

I

@



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAL DE PACATUBA

{e,g +J,,

VALOR

ÍOTAL

R$

Unit

12

Item

Item

Item

(;,\I}INE,TT] I)O PREFEITO

ST,('RETARI A ]\,ITIN ICIPÀL DE TURISMO

Descrição do produto

ocaçáo de l\4ultifuncional laser mono,

UI amento novo;

PI{OCLIRÂI)OzuA DO MUNI('IPIO

a

ra

TOTAL

R$

$323,00 I s3 876,00

R$

$3 s3 876.00

VALOR

TOTALTOTAL

23.00

R$

TOTAL

VALOR

TOTAL

s

@

rúARCA

Und QNT
QNT

MESES
Dêscrição do produto

1 t\4ês 12 323

Locaçáo de Multifuncional laser mono,
fela de toque de 7 polegadâs,
Alimentâdor multiuso para '100 folhas,
scanner. papel A4lcarta, velocidade de
mpressão 47 ppm, Qualidade de imagem
1.200 (1 200 x 600 ppp. Memóna
standard:2.048 MB / máximo: 2.048 MB.
Franquia de 5.000 páginas por máqurna
1 Caixa com '10 resmas de papel 75
grama A4 por máquina.
Equipamento novo;

R$

UnitUnd QNT
QNT

MESESMARCA

1 [,4 ês

RS

UnitQNT
QNT

MESES
MARCA

Und

121

Locação de Multifuncional laser mono,
Tela de toque de 7 Polegadas,
Alimentador multiuso para 100 folhas.
scanner. papel A4lcarta, velocidade de

impressão 47 ppm, Ôualidade de imagem

i23.00

17

,ar**1
I

1 lela de toque de 7 polegadas. I I

lAl'menlador multruso para '100 íolhas. 
I

Fcanner. papel A4lcarta. velocidade de I rexunnr I

lmpressão 47 ppm. Quahdade de imagem I I

h 2oo (l2oo x 600 ppp, Memória 
I

standard 2 048 MB / máximo.2.048 MB. I I

f ranquia de 5 OOO págrnas por máquina. 
I

h Caixa com 10 resmas de papel 75 I l

[rama Aa por máquina 
I

I

Descrição do produto

1 I ,u.
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R$

323 s32

R$

TOTAL

s3.876.00

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAL DE PACATUBA

SECttItATRIA I\TUNICIPAL DE FTNANÇAS

Descrição do produto

SF,(' I{I.]TARIA MI]NICI PAL DE PI,ANEJAM T]NTO

DescriÇão do pÍoduto

VALOR

TOTALItem

Item

ALOTT

3.00 §3 876 00

VALOR

TOTAL

12 32 3 $323,00 I S3.876.oo

1 .2OO (1.200 x 600 ppp, Memória
standard: 2.048 MB / máximo: 2.048 MB.
fÍanquia de 5.000 páginas por máquina.
1 Caixa com '10 resmas de papel 75
grama A4 por máquina.
Equipamento novo;

LEXI\4ARK

MARCA

Und QNT
QNT

MESES

R§

Unit

Locação de lvlultifuncionâl laser mono,
Tela de toque de 7 polegâdas,
Alimentador multiuso para 100 Íolhas,
scannêr, papel A4lcarta, velocidade de
impressão 47 ppm, Quâlidade de imagem
1200 (1.200 x 600 ppp, Memóna
standard: 2.048 MB / máximo: 2.048 MB.
Franqura de 5.000 páginas por máquina.
'1 Caixa com 10 resmas de pâpêl 75
grama A4 por máquina.
Equipamento novo:

LEX[,ÍARK

1 MêS 12

MARCA

Und QNT
QNT

MESES

R$

Unit

1 Nlê S

Locação de Multifuncional laser mono,
Tela de toque de 7 polegadas,
Alimentador multiuso para 100 folhas,
scanner. papel A4lcarta, velocidade de
mpressão 47 ppm, Oualidade de imagem
1200 (1.200 x 600 ppp, MemóÍra
standard: 2.048 MB / máximo: 2.048 MB.
Eranqura de 5.000 páginas por máqurna.
1 Caixa com '10 resmas de papel 75
grama A4 por máquina.
Equipamento novo;

18

Y

1

1

LE X I\,1ARK
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITIIRA MUMCIPAL DE PACATUBA

a SECRETARTA N{UNICI PAL Dn ADMINISTRAÇAo

QNT

MESES

QNT

MESES

VALOR

TOTAL

VALOR

ÍOTAL

R$

Un

R$
Item Und

ocação de Multifuncional laser mono,
ela de toque de 7 polegâdâs,
limentador multiuso para 100 folhas,

nner, papel A4lcarta, velocidade de
mpressáo 47 ppm. Qualidade de imagem
200 (1 200 x 600 ppp, lüemória

tandatd 2 048 MB / máximo: 2.048 MB
12

ranquia de 5.000 páginas por máquina
Caixa com 10 resmas de papel 75

râma A4 por máquina.
ul ento novoi

a SI,]('RETAItIA MT]N I('IPAL I)E CULTT]RÂ

S[,('RETARI.\ DE MEIO AMBIENTE E, RECURS0S HIDR]('OS

R$

TOTAL

6 $ 1 .938
00

s23 256 00

Item
RS

00 s3.876.00

TALÍo

12 323

Item
R$

TOTAL

VALOR

TOTALUnit

3S

$3 876 00

@

Descrição do produto
MARCA

QNT

LEXi,4ARK
Mês

MARCA

Und QNT
ONT

MESES

R$

Unit

LÊXMARK

1 t\.4ês

LocaÇão de Multifuncional laseÍ mono,
Tela de toque de 7 polegadas,
Alimentador multiuso para 100 folhas,
scanner. papel A4loarta, velocidade de
impressão 47 ppm, Qualidade de imagem
1.200 (1200 x 600 ppp, Memóna
standard: 2.048 MB / máximo: 2.048 MB.
franquia de 5 000 páginas por máqurna.
1 Carxa com 10 resmas de papel 75
grama A4 por máquina.
Equipamento novo;

MARCA

Und QNTDescrição do produto

l\4ês1 12LEXMARK

Locação de Multifuncional laser mono,
Tela de toque de 7 polegadas,
Alimentador mulliuso pâra 100 Íolhas.
scanner. papel A4lcarta, velocidade de
impressão 47 ppm, Oualidadê de imagem
1.200 (1 200 x 600 ppp, lvlemórra
standard: 2 048 MB / máximo: 2.048 MB.
I ranqura de 5 000 páginas por máquina.
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ffi
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUMCIPAL DE PACATUBA

,1

s
E

Caixa com 10 resmas de papel 75
rama A4 por máquina.
quipamento novo;

a SECRT]TARIA I)F, CONTROLE INTE,RNO

VALOR

TOTAL

s3.876 00

@

QNT
QNT

MESES

R$

Unit

R$

TOTALMARCA

UndItem Oescrição do produto

$323,001 lM ês 12 323

LEXIVIARK

Locaçáo de lvlultifuncional laser mono,
Tela de toque de 7 polegadas,
Alimentador multiuso para 100 folhas,
scanner, papel A4lcarla, velocidade de
rmpressão 47 ppm, Qualidade de imagem
1 200 (1 200 x 600 ppp, lvlemória
standard: 2 048 MB / máximo: 2.048 MB.
Franquia de 5 000 págrnas por máquina.
1 Carxa com 10 resmas de papel 75
gÍama A4 por máquina.
Equipamento novo;

2C

I gry!

I


